
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2019
DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.

DO OBJETO: Este processo tem por objetivo declarar a dispensa de licitação referente a contratação de jornal com circulação local os seguintes serviços:

Item 01 – publicação dos convites para audiências públicas, sessões solenes e especiais, relatórios de gestão fiscal e demais atos oficiais da câmara de vereadores em coluna, página ou caderno especial de publicações, em página indeterminada.

Item 02 - divulgação e publicação de coluna quinzenal, em jornal, dos atos das sessões  da Câmara de Vereadores em página interna.


DA CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 18.245.091/0001-90, com sede administrativa à Av. Nestor Frederico Henn, n.º 1.580, Vera Cruz, RS, neste ato representada pelo Presidente, SR. WALDIR JUSTMANN, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 638.438.700-04.


DA CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA DE VERA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 91.222.851/0001-34, com sede na Rua Jacob Blész, 38, Centro, em VERA CRUZ/RS, neste ato representado pela sua Diretora Operacional, Sr. DAIANA DA SILVA THEISEN, brasileira, casada, residente e domiciliado a Santos Dumond, 111, Vera Cruz, portador da Carteira de Identidade nº. 2070066291 e CPF/MF nº 96264063053.


DA JUSTIFICATIVA: Atribui-se a dispensa de licitação pelo valor orçado para a prestação dos serviços que não ultrapassa o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.


DO VALOR: R$ 1.108,40 (hum mil cento e oito reais com quarenta centvos) mensais referente a viculação de coluna quinzenal.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação, com respaldo no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.966/93.

 
                                                          Vera Cruz, 29 de abril de 2019.

Waldir Justmann                                                    Marcelo Luis Schmidt      

     Presidente                                                           Assessor Jurídico
